
PREFEITURA MUNICIPAL DE lÁRAS
«lÁRAS - MÃE D'ÀGUA»

E STA D O  DE SÃO P A U LO

LEI MUNICIPAL No 087 / 96.

Registraci

A.rt. 95 b 0. Ivi.
lARAS,.

Dispões sobre suplementação de 
verba no valor de 
65.000,00."

JOSE EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito Muni
cipal de lARAS, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições le
gais, FAZ SABER que a Câmara Mmiicipal APROVOU a seguinte LEI:-

ARTIGO ÍQ  - Fica a Secretaria Municipal de 
Adaiinistração e Finanças, autorizado a suplementar as seguintes 
dotações do Orçamento Vigente, a saber:-

3 - SECR. MUN. ADM. E FINANÇAS
3.01 - GABINETE
18.1-3132.01 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS
3.08.030.2.004 - MANUTENÇÃO DO SETOR ..........  R$ 5.000.00
6 - SECR. MUN. OBRAS SERV. AGR. E MEIO AMBIENTE
6.02 - DETTfi. DE OBRAS
83.5-4110.01 - OBRAS E INSTALAÇÕES
10.58.575.1.014 - PAVIMENTAÇAO ASFALTICA ......  R$ 40.000.00
88.0-4110.06 - OBRAS E INSTALAÇÕES
10.60.328.1.018 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, AREA DE

LAZER E REPAROS EM PROPRIOS
MUNICIPAIS................ . R$ 20.000.00
TOTAL ......................... R$ 65.000.00

ARTIGíl 2q  - Para ocorrer as despesas do 
presente Crédito S\jplementar ficam anuladas parcialmente as seguin
tes dotações do Orçamento em Vigor:-

6 - SECR. MUN. OBRAS SERV. AGR. E MEIO AMBIENTE
6.02 - DEPTíi. DE OBRAS
90.3-4110.08 - OBRAS E INSTALAÇÕES
10.60.328.1.021 - CONSTRUÇÃO DE UM TERMINAL

RODOVIÁRIO...................R$
T O T A L ........................ R$

65.000. 00
65.000. 00

ARTIGO 3sí -  Esta Lei Entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposições em contrario
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